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e-MEC: 201929659 Parecer: CNE/CES 383/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra 

da Silveira Interessada: União das Escolas Superiores de Jaboatão – UNESJ – Jaboatão dos 

Guararapes/PE Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.111, de 1º de outubro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 4 de outubro de 2021, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia em Estética e Cosmética, 

pleiteado pela Faculdade Metropolitana da Grande Recife (UNESJ), com sede no município 

de Jaboatão dos Guararapes, no estado de Pernambuco Voto do Relator: Nos termos do 

artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.111, de 1º de outubro de 2021, que indeferiu o 

pedido de autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia em Estética e 

Cosmética, que seria ministrado pela Faculdade Metropolitana da Grande Recife (UNESJ), 

com sede na Avenida Barreto de Menezes, nº 809, bairro Piedade, no município de Jaboatão 

dos Guararapes, no estado de Pernambuco Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. O Parecer citado encontra-se à disposição dos interessados no 

Conselho Nacional de Educação e será divulgado na página do CNE 

(http://portal.mec.gov.br/cne/). 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 7 de dezembro de 2023. 

 

JACKSON RAYMUNDO 

Secretário-Executivo 

 

 
1 Publicada no DOU de 8/12/2023, Seção 1, p. 196. 
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